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PROJETO DE LEI Nº ____, DE 2023

Institui a Política de Atenção e Apoio ao Envelhecimento Ativo no Estado do Maranhão.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

Art. 1° — Fica instituído a Politica de Atenção e Apoio ao Envelhecimento Ativo no Estado do Maranhão, com o objetivo de promover o envelhecimento ativo e saudável da população idosa do Estado, por meio de ações e medidas que visam qualidade de vida da população na melhor idade
Parágrafo Único — Considera-se idoso de acordo com a Organização Mundial de Saúde (OMS), todo indivíduo com 60 (sessenta) anos ou mais.
Art. 2° — A Politica de Atenção e Apoio ao Envelhecimento Ativo será coordenado pela Secretária de Desenvolvimento Social do Estado do Maranhão, com apoio da Secretaria de Saúde do Estado.
Art. 3° — Para a implantação da Politica de Atenção e Apoio ao Envelhecimento Ativo, o Poder Executivo poderá firmar convênios com empregas, organizações não-governamentais (ONG's) e outras esferas governamentais para desenvolvimento dos objetivos a serem implementados.
Art. 4° — São objetivos da Política de Atenção e Apoio ao Envelhecimento Ativo:
I — Promover a conscientização da sociedade sobre a importância do envelhecimento ativo e saudável;
II — Oferecer atividades físicas, esportivas, culturais, recreativas e educacionais para os idosos, para combate ao sedentarismo e isolamento social; 
III — Estabelecimento de Centros de Atividades em todas as regiões do Estado, para estimular a prática regular de exercícios físicos entre os idosos, de acordo com suas condições de saúde; 
IV — Fomentar a participação dos idosos em atividades culturais e sociais, visando o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários; 
V — Disseminar informações sobre a prevenção de doenças e a promoção da saúde na terceira idade;
VI — Proporcionar acesso a serviços de saúde preventiva e de atendimento às necessidades específicas dos idosos, em suas necessidades diárias para desenvolver o autocuidado, oferecendo condições a essa população para uma vida mais autônoma e com qualidade reconhecida; 
VII — Estabelecer programas de formação de cuidadores comunitários para assistir a população idosa em seu domicílio mediante parceria com os municípios; 
VIII — Implantar ciclovias, bicicletários, rotas de caminhadas, práticas integrativas em ruas de lazer, criação e/ou reforma das áreas verdes e de outros equipamentos públicos, como exemplo, a criação de centro de convivência com ênfase no idoso, suas especificidades e aos portadores de restrições. 
IX— Implementação de Incentivos por parte do Poder Público, para empresas que contratarem trabalhadores idosos; 
X — Estimular a inclusão digital dos idosos, promovendo cursos e capacitações na área de tecnologia da informação.
Art. 5° — O Poder Executivo, além do disposto no art. 3º poderá buscar parcerias com instituições de ensino, universidades, entidade do terceiro setor e empresas que se disponham a colaborar na execução das atividades e objetivos previstos neste projeto. 
Art. 6°— As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 7° — Para a garantia da sua fiel execução, esta Lei poderá ser regulamentada pelo Poder Executivo, no que couber. A
Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A população idosa do nosso estado está crescendo rapidamente, e é nosso dever assegurar que eles desfrutem de uma vida saudável e participativa. O envelhecimento ativo não apenas beneficia os idosos, mas também a sociedade como um todo, pois contribui para a redução dos custos com saúde e previdência social.
Ao criar Política de Atenção e Apoio ao Envelhecimento no Estado do Maranhão, buscamos fornecerás pessoas idosas oportunidades de permanecerem ativas, fisicamente e socialmente. Além disso, incentivamos as empresas a valorizarem e empregarem essa faixa etária valiosa da população, combatendo o preconceito relacionado à idade.
Com as medidas propostas, esperamos melhorar a qualidade de vida dos idosos, promover a inclusão social e criar uma sociedade mais justa e igualitária para todas as idades. Este projeto de lei é essencial para garantir um futuro mais digno para nossa crescente população idosa.
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